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EXM0 SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5' VARA CÍVEL 

Proc. n• 41.667 

COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS <> 
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NOVA AMÉRICA S/A, nos autos do requerimento 

de falência de Confecções Acapulco Lida., respeitosamente vem ....,.,.,_, . 

• 

requerer a juntada do instrumento social da requerida, ao tempo em 

que requer a juntada das guias comprobatórias do recolhimento de 

custas judiciais. 

Esperando tenha o feito prosseguimento, 

pede deferimento 

Duque de Caxias, 04 de julho de 1995. 
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EXM0 SR. DR. JUIZ DE DIREITO DAQ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS - RJ. 

Proc. n' 41.667 

~ t:: <Pr0o f1-& 

r~-""' 
Escrevente Aloísio 

NOVA AMÉRICA S.A., nos autos do 
requerimento de falência de Confecçoes Acapulco Lida .. 
respeitosamente vem a V. Exa. pedir a juntada aos autos do 
processo do último ato social da requerida, esperando tenha 
o feito o seu trâmite regular. citando-se a devedora . 

Termos em que espera 
deferimento 

Rio de Janeiro. 23 de junho de 1995 . 
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CUIUSUUI B: 
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• CUIUSUUI C: 

I 
' 

(JL~l, 
CLAUSULA J: 

.. 

AHTOHIO tUfOHSO DE CAJl'UAUIO. llR~SILEI~O. VIU~O, UWUSTRJAL, :RESIDO!TE 

E DOMICILIADO IIESTA CIDADE A RUA SIQUEIRA CAMPOS, N°,1 APTO. !lO!, POR-

' 

TADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°, 346-211, EXPEDIDA PELO INSUlUIO 

PEBUJLUAIJSTIHO, INSCRITO NO CPF/MF SOB O H' 109.!42,081/04; rJooqu~ii) 
(ArrOHSo DE CARUA'Uto;JRASILEIRO, vtuuo, IN~IJSTRIAL, RESIVENTE E -iioi1I.:-

tTLTADO-HESTA-CTDADE A RUA SIQUEIRA CAMPOS, H0 .1 AFIO. !101, PORTADOR 

DA CARTE1Ril DE IDENTIDADE N° 40B. 607 E>1FEDUA PELO I~SI ITUTO FERE IRA 

FAUSTINO, INSCRITO NO CPF/MF SOB O H0 099.!5Z.267/!5 E ANHA MARIA 

DELGADO DE CARVAIIIO, BRASILEIRA, DESQUITADA, !NDUSTRI,L, RESIDEHTE E 

DOMICILIADA NESTA CID,DE A RUA SIQUEIRA CAMPOS H'.7 APT.!!O!, PORTADORA 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE H0 D2!73B11-S E~EDIDA PELO INSTITUTO FEL!~ 

PACHECO, INSCRITA HO CPF/MF SOB O N° 206.466.907/87, UNICOI SDCIOS DA 

FIRMA COHFECCOES ACAPULCO LIDA, REGISTRADA ~A JUCERJA SOB O H', 

SQ-2142-AC EM !4/0S/61 E NO CADASTRO GERAL DE COH!RIBUIH!ES DO 

Ml~ISTERIO DA FAZENDA SOB D N° 19.347.457/000!-59, RESOLUEM DE COMUM 

ACORDO ALTERAR O CONTRAIO SOCIAL UIGENTE CONFORME CLAUSULAS E CONDICOES 

SEGIJII!TES: 

FICA ALTERADO O E~OERECO DA SEDE SITO A RUA PROFESSOR JOSE DE SOUZA 

HERD! N' 416 PUA RUA MARQUES DE HERUAL H0 470. 

O CAPITOL SOCIAL QUE ERA DE R$ 1,69 (HUM REAL E NOUE CENIAUOSJ PASSA A 

SER DE R$35.000.60 <TRINTA E CINCO MIL REAISJ DIUIDOS EM 35.000 <TRINTA 

E CINCO MIU COTAS DE UALOR HOMIHAL DEU 1.80 <HUM REAL) CADA, TOTAL-

MENTE REALIZADO E IHTEGRALI2AD0 HES!A DATA COM APROUEITANENIO DO SALDO 

EXISTE~TE EM B~LAHCO DA CONTA RESERVA DO CAPITAL d~ R$34.999,91 (TRIHTA 
E QUATRO MIL, HOUECEHTOS E HOUEHIA E 01!0 REAIS E NOUEUTA E HUM 

CENIAUOSl • 

RE!IRR-SE DA SOCIEDADE ANitA MIIRTA JELGADO DE CAIIIIRUlO, JA QUALIFICADA E 

!DEI<l!FICRDA, mEHDO!. lRAHSfERIHDO SUAS 100 (\EllCmAS\ COTAS DE 

C~PITAL SOCIAl PARA O SOCIO JOftQUJ" AFFOHSO DI CARVALHO, JA QUALIFICADO 

E IDEHllfmDO, PELO' PRECO CER!O E AJUSTADO DE Rt7DD,00 (SlTCCEN

TOS REAIS), CUJO PAGA~EHTO E FEITO NESTE AIO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS. 

n SOtlO .RETIRANTE DECLAM-SE fAIOC E SH!HEIIQ, QMQO NESTE A!Q, PLEHA, 

RAZA E IRREVOGAUEL QUI!ACAO PELAS COlAS DD C~PIIAL DA SOCIEDADE. 

EM DECORREN<:IA DA AL!ERACAO COH!RATIJAL RESOLVEM DAR NOVA REDACilO AO 

COII!RA!O SOCIAL CONFORME CLAUSULAS E CONDI COES SEGUINTES.: 

·' ' 
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CLAUSULA SEillltml\: 

d 
I! 

li 

OBJE!O 

O OBJETO SOCI~L E A COHFECCOES DE CAMISAS, ~CESSORiúS, COMPLEMENTOS E 
ROUPAS EM GERAL. IMPOR!ACOES E EXFORTACOES DE !ECIOOS, ROUPAS EM GERAL 

CLAUSULA tERCi:IRA: PRAZO 

•' 
li 
~· CUIUSULii QURRIA: 

~~ 

I 
I 

O PRAZO DE DURACAO DA SOCIEDADE E IHDETERNIHADO, REtiUHCI~I!J:IIJ OS SOCIOS 

AO DIREITO D PEDIREN DISSOtUCM DA SOCIED!'IDE POR ES11l ClRtUSHtl.\ll'l. 

CIIPIIAL 

O C~Plt~t SOCl~l E DE R$ 3S.e00,00 ( TRINTA E CINCO fl!L REAIS l 
!OTRLMEHIE REALIZADOS E IH!EGRALIZRDOS EM ~QEDA CORRENTE DO PAIS, 
DlmiDOS EM 15.000 ( TRIHTR E êlHCD niL l CQlAS D' P,$ 1,00 tHU' REAU 
CADA E D!SIRIBIJ!DOS ENTRE OS SDCJOS DR SEGUIHIE FORM: 

SOCJOS VALOR COTA \JALOR !O!AL 

JOAQUIM AffüHSO DE CARVALHO R> 2S.OO~.DO 

Rt 7.01)0,t)0 " ANIOIIIO AffOHSO DE CARVALHO 

li TOTAL 

fRihGRAfO UNICO: OS SOCIOS FICAM OESOBRIGODOS DE PRESTAR C.AUCAO. 
ol 

CUIUSULA QU!HU: Çl.SSAO OU TMHSFERI'.IICIA DI COlAS 

j " 
/I 

E PROIBIDO A CESSRO OU TRRHSFEREHCIA DE COTAS DE QUALQUER DOS SOC!OS A 
ESTRAIIHOS SEM O COHSEHIIMEHTO EXPRESSO DOS DEMAIS SOCIQS. E TODA UEZ 
QUE ~LGUM ~ELES PRETEnDA fllMISFERl-LAS 

ASSEGURADO o' DIREITO DE PREFEREHCI~. 
OU I:EDE-LAS AOS OUTf!OS, FI(~ 

·t..ll " 
\v\ / cUiu~s~uLA siX!A: DIRECAo 

~ O USO DA SOCIEDADE SE'RA EXER<:IDO 1SOUD~I'l'EN1E f'OR ~UflLQIJ'tF [II)S 

QUE REPRESEH!ARAO R SOCIEDADE EM JUIZO OU FORA DELE E PQDERAO 
PRO(IJR~DORES. 

li 
CLAUSULA SEliM: RDIJHERACAO 

SOO OS 
NOMEAR 

~!I OS SDClOS RE~E]E~~U O QU~ fi(~~ DE(lD\bO FEL~ ~S~EMBtEl~ DE CQTIS!A 41[ 

O HA\'1~0 PERM!!IDO PELA LEGISLACAO DO IMPOSTO OE REliDA. 

~~ 
11 

RS IMPORTAHCIAS PAGAS OU CREDITADAS AOS SOCIOS ATE m LJI,ll[, SERA 
Ul'ROA A CONTA DE DESPESAS GERAIS. 

li 
li 

ii -3-
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' CUIUSULA OITAVA: 

li 

-.-----
USO M DENOI'IItACAO ' 
- " 

OS som~ FICAM E>:l'PESSAMENIE PROIBIDOS DE UTILI2AREM 
f.ÓCI~i., ~t: SEUS. HE'JdClOS PARTICULARES OU A!IUID~OES AO OBJETO 

!EM COMO, EN FIANCAS, AUAIS E OUTROS INSTRUMENTOS OE FAUOR. 
;ÍNIREIMITO·~· COtwJN.AMDO, VENDER, CEDER, OU IROHSFERIR 
• III OU EIS;. QiA!QUER_ IEMJO ~I NDEPENDENIE DE QUALQUER OUTRA AU!~R]lic''o 

AL!ERACAO CONTRATUAL. 

CLAUSULA HOHA: SUBSIITUICAO 
; . . 

I 

I 
R SOCIEDADE NAO SE EXTINGUE, POR NORTE E OU INIERDICAO DE QUALQUER DOS 
SOCIOS, NA NIPO!ESE DE NORTE, OS HERDEIRO SUBSII!UIRAO O SOCIO PRE-
MORIO, NA IN!ERDICRO, O som SERA REPRESENTADO PELO SEU .PROCURADOR.". 

CLAUSULA DECIMA: ANO SOCIAL E RESEJIIIAS 
• 

O ANO SOCIAL COINCIDIRA COH O AHO CIUIL AHUALHEHIE A 31 DE DEZEMBRO, 
PROCEDER-SE-A AO BALANCO GERAL E DEPOIS DE FEITAS AS NECESSARIAS 
DEDUCOES RELAIIUAS';s OEPRECIACOES VERIFICADAS NOS HAUERES DA SOCIEDADE 
E AQUELA RELA! lUA AO FUNDO DE RESERUA LEGAL, AlE A!IHGIR O CAPITAL -SOCIAL. O LUCRO ASSIH APURADO SERA A!RIBUlDO PROPORCIONALMENTE AO 
NUMERO DE COTAS llE CADA SOCIO, OBEDECEI-IDO-SE IGU~L CRIIERIO NA HIPO!ESE 

DE PRE~TJJ!:ZO. 

PA!IAG!IAFO UNICO: 
I R SOCIEDADE PUDERA LIUREMENIE CRIAR OUTROS FUNDOS DE RESERVA LEGAL PARA 

RENOUACAO DE MAOUINARIO, DEVEDORES DUUIDOSOS, AU~ENTO DE CAPITAL. 
I 

CLAUSULA DECIItA PRIMEIRA: FILIAIS 
-~ 

'I 
A SOCIEDADE PODERA LIUREMEHTE ABRIR FILIAIS EM TODO mRITORIO 
NACIONAL, 

• CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: FORO ( ' . j 

r 
/t 

•• 

PARA OIJAISQUER ACOES DECORRENTES DO PRESENTE CONTRAIO, AS PARTES ELEGE' 
O FORO DA CIDADE DE DUQUE DE CoX!OS - ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

E POR ESTAREM ASSI' JUSTO E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE CONTRAIO EM 
04 (QUAIROI UIAS DE IGUAL TEOR PARA UM SO EFEITO, COM 02 <DUAS! 
TESTEMUNHAS NA FORMA ~A LEI . 

DUQUE DE CAXIAS, 01 DE AGOSTO DE 1994. 

CARLOS AUGUSTO UAZ H ~ELO 
CPF: 860.9.22.1137/68 
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11 
7535-651-02&3 

li 

ESTADO DO AIO OE JAI',IEIRO 

POOER JUDICIÀRIO 

CONCLU~AO 

' 
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ESTADO DO RIO OE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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ES"TA.OO 00 RIO OE JANEIRO 

POOER JUDICIÁRIO 

CER TI DADProc no 41-GG-} .. .. .. ___ .. ______ _ 
Certi~ico e dou ~é que ex~edi o 
Hanclado d~ Citaç~o entregando na n 

--

C OITIP Et en ti-:-; 
Csntr~d de 

CER TI DAO "ÍJ·G6?/rr 
Certi~ico e dou fé q1Je passadil 30 dias iia 

data da expediçio do competente Mandado~ at~ 
a pr·~sente iJata (J (Jficial de ,JIJl~tiça nao (' 
tlevolveu à car·t&r·J.il • 

Duqu~ dP. C•das, Etz:~ 

---;,; . .-- f \jo\C\b.~~~ 

m pQPE I ,,. ,l.,\OTl;,.l<l 
orca' 
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-
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CONCLUSAO 
rm_ d:.:·;~ ·JNi::."() far:o co~cZU-~ ês~e~ autos M 

D- f{J~? )~W•I' ,!íl,.h<~•~.Ú~/Ot?J- • JUIZ 
DX j • . , .'' c-.' ·.·,!1"'7. c,:) q :a! lavro 

PROCESSO na 41. GG'/ 

lrltimem-se rl Cer1Lr~l rle Mar1d~dos prlra [rJfot•mar·. 110 pra
zo de b (cinco) dias. porque não cumpriu o determinado 
às fls. lGO. Ueco idos. voltem-me conclusos. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER ~~UD :I: C I ÃR I O 
COHARCA DE DUQUE DE CAXIAS 
5~ VARA CIVEL 
F:aa 
CFF' 

,, 
Ail-ton da Cost:a.., 
f-!507i--.lb0 

.1.15 - sala 411 

J.QS~_J4l .667 /FCI'Ió. 
I~ 

11 

11 
" 

OuquR de Ca~ias~ 09/01/96. 

Solicito d€ V.S~. as pr-ovidências 

Ao 

11 
I~ 

li 

li 

Atenciosas sa1Jdaç5es 

AllJlS 
SUB!3 

.. 
llmo. Sr. Ofic:i~l dE·~ Ju~;tic;:a n::spo:;nsiiY€1 
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARA DE 
DUQUE DE CAXIAS,-.. RJ~ 
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c 
' -• 

... 

• 



\ 

lt 
ESTADO DO RlO DE JANEIRO r 
PODER ''.JUDICIÃRIO 

'>..-COMARCA DE DUQUE OE CAXIAS - RJ. 
(J:, · .JU1ZO DE~_DIRÍ::ITO DA 52 VARA C!VEL 

Rua Ail\·cn da Costa, 115 ·- ~~la 411 

CENTRAL OE ~AANOAUu~ 
•-- oot. /-~~ ~ ltJR ·c§ ... 

~ -

CFP 2~'-:iO/:i----160 

1: 11 
' MANDADO DE !! 11 

_ _,l:')_ :o;f~s,-.-,--------~ [-~---·~--~:::~ ________ _j 

11 

., 
r--------------7""-
1 _ ~- Local da Dil!;e::iil: 

I !?!ta Mi:I..!:..Q!Ir.:'"'~J:.:IFI'''ICl 1' 4.Z~'~--.. '" 

3U/.INEZ tE.RNA•~IOE$ 
Duque·~ fi,=: Ca;<::l.<~:5, 

11'i::i.y !f-:tc: :,._ 

FOl J--IE.':> .- c,·rr, 
E.st <:..do do 

E:<:e~·c:íc:i.D 

) 

I' '"' t !a., 1 • ' 

-~----

_ _j 

_j 
• 

O . .JUIZ DF DJRCITO, I)IJUTOR 

n ~~ dr:.-:-
p 01" 

,, '• HA~JDA 

<~c! Of:Lc:i.;~Iitclc~:Just:i.~~<-~ (~Cs:i.:;;1:1;:\d() que, l?:rl1 i::UiliPiriiTi(;.·/ltO 1:10 r:•t·-e<:;cnt(.;:, €;-::· .. 

tr~Ído dc~t~utos do requ~rimErllo dR falinLia acima ~€-P€rido, se rli
r·~i.j<·~ <:to lr~lj:a:t:: :i.nd:i.cRdnr ou :~:~;!:~ 11'11~' for ;·,cpnnt:;,.do, ·~ Pl~oced;·~ à l::it<:<-.. 
ç:ao do(s)~ t·.f.-~qut_õr-.idn~~-'>J p:;,,ra, em r.·:~4 (v'i.l'll''t~,: qu,..,t:l'"(.l) hor·<·\'·',. P"'-~·JI~r <~~,,,) 

~ importSnci~ ~EnLionada, d2pc~itá-ld cm .Juízo ou aprcsent~r(em) ~ 
defc~;;;~, nu'\' Pl''~'".z:o :i.nr:lic:cl.do, imp1ic:<:\I''CÍ_ n;:, Pl'·c:sunsão de: hi:.~vE;-(r;çr,) r.~'-"'~J.-• . 
to COifiO vcl~d8dciros cs f~tc~ ~rticuladag pelo(~) requer·el1tF(S),. ,. . 
tc1pmos E de dcordc com a(s) peça(s) ~1Plfficnte t:ranscr·ita(sl 

:·;:;,',~::s> ''jvtrm,·nte~aut'"''' ,""'"'"'<s>, ''"''' 'J'ic,!ml tnte'H<i.ndo o P''"-· 

Ol.lqU(C: dP c:a><l.::).S, r~ . .J,' é~B do::·: ju1ho de i99:'.'i. f::_I_J, 

---·-----~----<Escriv~oJ,. - ~:.1bscrevt1 F ~ssin1.1 por ordem tio MH. Dr·-
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" PROCESSO nQ 41.66J 
" Intimem-se a Requerente, por via postalL para, 
/dez} dias~ dizer sobre a certid~o posi~iva do 
às fls. 16~. Depois, voltem-me conclusos. 

" Duque de Caxias, de março de 1996. 
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Ex.mo. Sr. Dr. Juiz de Direito da MM. Y Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias!RJ 
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Proc.:41.667 
,..,_ __ 

"" :;;; 

Escrevente: André 

1 
C~'J. 

o 
,-~1 l.f1 
'' ' .r 
::a a 

o 
C· • ."t 

NOVA AMÉRICA S.A, nos autos do processo 
em epígrafe, onde requer a falência de AC'Af'ULCO LTDA, vem a presença de VExa., 
expor o quanto segue para ao final requerer: 

Tendo cm vista que A citação ao sócio da requerida 
fui positiva c que já se expirou o prazo para a apresentação da defesa,. requer seja a 
demandada considerada revel c decretada a falência desta. 

E. deferimento 

Rio de Janeiro, 28 março de 1996 

Adriano 
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PODER JUDICIÁRIO - • 
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CONCLUSAO 
J'm data ~baixo faço conclusoo ,_. alol • 

~~ ~~ St,f.Alrl( ~ ~~p~J..f. Li;;tPL, ,JUIZ 
•• "" •• { 4 •• :·t • ;). ~· arr1, do q~ lavN" 

~: :r~ C~~. 101· ç;;---~~G · 

PROCESSO nQ 41.667 \ 
Informe a Requerente, em 3 dias, se aceitará a sindic~ncia, caS<Y. se .:ia decret;.adey. ;;t quebra, bem como se l)á I a~guma negoclaçao extra]ud~c1al em curso com a Requer1-
da, vist'lndo o pngamento do débito. Decorridos, voltem-
me conclusos. 
Duque de caxias, __ j 

, __ 

" 

I~ 
7535-651-0292 

11 

C E R T I D ""' O 
Certi~ico e dou f~ que o r. despactlo 

de ·f1~~-.J~.5-- foi p11blicado no D. O. do 
d:i.a ()2/üt'i/96-. pá.CJ, :l.:tEl/1.:1.9. 
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Exmo.: Sr. Dr. Juiz de Direito da 53 Vara cível da Comarca de Duque de Caxias, 

" 

Proc. 41.667 
Escrevente: A1oisio 

li 

jj 

r.: 

NOVA AMÉRICA S.A, nos autos do processo em 
epígrafe, onae requer a decretação de fulência de CONFECÇÕES ALCAPUCO 
L TOA,~ vem a presença de V.Exa. expor para ao final requerer: 

Não há nenhuma negaociação exta-autos. visando o 
pagamento do débito por parte da requerida, no momento. 

" 

" E. deferimento 
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PODER JUDICIÁRIO 
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7535-651-0292 
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,_;O N C L U S A 0 

---
PROCESSO r1g 41.667 

In·Fo·rme <'1 Reguf.!rf.:-~llt(':f·1 ~.~m 3 d:i.;T\~;;.1 ~:>i-:~ C1_Cf:'•it;:.cr·•\ <:\ "'1ndi-
C~ti'1Ci;3.·• (::O:I<,;n ~,;1-.o•,:i<!_ i:k-)C:l (c:-1:;:-l.dH ;l c1uebl";;?.. nccorri<:los, vo.l·-

l 
t ,._, 111 "",,,o ' ,., .,., , ... , 'I , .. I")"' ,.__ ,..... .. .. . ....... -~ -- .. ~ 

DuquD de Caxias de 1996. 
' 

I 

C E R T I D A O 
Certifico e dou fé que o r. despacho 

de fls. foi publicado no D. O. do 
dia 27/06/96, pág. 114/115. 

Duque de ~axias, 27/06/96. 

ESCRIVJ\0 
• 

• 

·~. 

' 

r 
I 
I 

• 



1 

' I ' 

I ·- ... \ 

", l). 

... 3 

.. 

-
• 

• 

• 
~··· 

• .. 



• 
!: 

' I' • li 

' 
•. "'r • 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da.~" Vara Cív?l da Comarca d~ Duque de Caxias/PJ 
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Proc.: 41667 
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Nova América S~~. !l-OS autos do proce-sso em epigrafe, onde 
requer a íalêncJa de ConletçOe-s AçapoJco Uda. i..-~m em atenduu~nto ao d~spadm de tls.~. 
dizer _que caso seja decretada a fhlência dn requerida nllo aceita o encnrgo de ilindicãncia 

Face ao exposto ~;>E]Jera o prosseguimento do feito~ s.,nd.o a 
requerida de--clarada falida nos termos da lei_ 

R deferimento 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1996 
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ESTACO 00 RIO OE. JANEIRO 

PODER .1\JOICIÁRIO 

• 

VHCLU ;,!l.Q 

• 

J ', ::-'~ ·~ ,. l('~r_, r::r:"!ust1;J êst;ea autos O(. 

• cl . fl:.ol<i SA~>i,;• IJé _fr,JDt]JDf i.fn~J · , JUIZ 
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ESTADO DO RIO OE JANEIRO 
PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE DU~UE DE CAXIAS- RJ. 
JUlZO DE DIREITO DA SA VARA CÍVEL 

Proc. nQ 41.667 

I N F O R M A Ç i"ó O 

MM. Dr. Juiz 

Com a devida venia dirijo-me a V.Exa. para informar 

que efetuando buscas cartorárias encontrei registtado os seguintes 

processos de igual natureza contra a requerida destes autos: Processo 

ng 41.876, 41.895, 42.167 e 42.170, os quais neste ato procedo o 

apensamento dos mesmos ao presente feito. 

Era o que tinha a informar fazendo os presentes autos 

conclusos a V.Exa. para determinações de direito. 

Duque de Caxias, 14/08/96 
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7'535-651-0253 
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ESTADO 00 RIO OE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO -.· 

Em data obaixo faço conclus"" /JS#~ ..,.,. eo 
Dr. A&.<Z 5'/fj(-!!.#!.4t<í?1!11f.lf:t.!i.· JUIZ 

CONCLUSAO 

DE DJRE.T~· dcr.t,, 5' Varo, elo q~ !aVN 

·,:. ~~~de c~~i,;..i'iJ ;j;;?;_;---p~--7}1 . 1/ • 
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~STAOO DO RIO OE JANEIRO ,. 
1::~ f.-:Jt:).t..:..: F;e. .... TI ... ,JII'.::.) TC.:. ~I. f~..:1Fl :1. Cl 

" ~I 
COMARCA DE UUQUE DE CAXIAS - RJ. 
~lU!ZO f.lE DIREITO DA !S9 VARA C!YEL 

' •. l Rua Allt.on c~;" Costa.. ll_S ·-~a a 41_1 . " CEP 25071'-160 
11 .• 

li 

11 

•• ll 
nQ 41&.9.5 - ~ RtQl!t~ RH1/;N TO 

Proc" 
Ação 
HECHC 

REQOA 
J[XTIL THüMAl FORTUNA·ro LTDA 

' 
CON~~CÇ6ES ACAPULCO LTDA 

' ç_ARTf} (JE 

lo 

11 
INTJI'IAÇIIO 

11 

~~ 

j! 
,, 

li 
li 
11 
11 

11 

li 
~~ 

V.S§I. INTif>IADO para 

Senhor Diretor 

Pela presente 

dar andam~nto 

8 

ao 

l 

no melhor forma de direito, tic.<1 

processo acima ~ flle.nci~)l\ado, no 

11 . 
prazo de 05 (cinc0) dias, s.e mA.nitestar, 5e aceitar:!\ o cargo de sin-

li 11 ' 
dj c a, ern caso,~08 quebra d-':1 requer i d-:'1 • 

• 
Jl Col~di.<ÜS 

ll ~I 
1' 

11 ~CÉLIO DF. 

li I l~ 
Jl 

" " lJ 
jp 

li " 
Ao ,. 

' " Tlmo. Sr. D1retor da 
TextiJ.. Thoma1. !~or·tunato ltOa 

sõ.u d::'l.ções 

PINTO 

E CRI V Ao 

. ~. . 
Rua AniHblle.BcJer,nQ 201-Vtla santa Maria 
Arn~rican~ -Sâ0 11PALIJO -SP 
CtP ·-D~·l.!>(;.-070\\ 

~~ 

I 
GUEDES 

- ---------



r ·~· ECT BRESIL 

AVISO OE RECEBIMENTO~AR AVIS C!5 (C...,(lO$ CESTIN.t.oOS ao UTE~m"J 

oe~tTO DE SEFIVIÇO DOE AECEi!IME!tTO o""-· 
SERVICE OES POSTES OE RI':CEPCION f)f:l'lli.IEMENT 

I'"' oo ouno I~ •. I OJ.U 00: POH.O.GEM/Doll[ Dt C>e:P01 
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z .. ,_ .. ,. 
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NOM( ou 7zJc:;;;~·;oE";;;n~~"ow o~~:;?~_5};;C~ 
ENoE .. EÇO , 5ª, v~ ctvEt::.ououR DE CAXIAS-RJ .

1 
Rua A~lton da Costa, 115 s/411 
Duque de Caxias - RJ. '---.,-;;-;--,---! 
CEP 25071-160 - ,- UF 

~,-- BRASIL 
CEPiCCIOf I 



Oco~.~lA I ~EH~€ 

o I~P~[$SO/IOIP~IIIÊ 
DREE.,.Bo~so Po•r~· 

OEVOLVEFI PELA VIA MAIS RÁPIOAIA[FIEA OU OE SUPEFIFfCIE), A OESOO· 
BERTO E ISENTO DE POl'tTE/ A FIENVOYEfl f>AFI LA 'VOIE LA PLUS R A PIDE 

!AÉFIIfHHE OU DE SURFACE) Ã DEOOUVEFIT ET EN FRANCHISE DE POAT 
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ESTADO 00 RIO DE JrlNCJRO ' 
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COMARCA OE DUQUE: DE CAXIAS- RJ. 
JIJ!ZO rÍ•E DlRETTO DA 5~ VARA C!VEL 

Rua Ailt.on da 
CEP 25<nl-160 

I 

Costa, 115 - sala 411 ,, 
:I 

li 

~I Em, 2'i .. Üiilf!é9 996 . 

-::: ' 
Proc. ri'g '41~ 

Aç~o 

RFQTE 
REQOA 

•··" "' REQUERIMENTO OE FAL~NCIA 
: CIA TEXl'IL }SANTA O.ISAf3ETH 

: C:UNFECÇÕES:tCAPULCO L TDA 

O( I" TIMli I 

Senhor Diretor 

1 
li ' Pela presente e na m~lhor forma ~e direit<:J, 't.ir.a 

li 
V.Sª. INTIMADO para dÇJ,t~ andamento ao processo acim-3. mencionado, no 

• I 
•• prazo de os (cinco) dias, se manifestar, se aceitará o cargo de !iin-

il 1 
1.1ica. em caso de quebra da requer ida. 

11 Cordi:;~.iS saudaçê5es 

ii 

~<-
/ 

., 

11 

Ao 

~ 
li .. 
" 

.. 

I I 
1\CÉLTO 

I 

:1 

I1mo. Sr. Diretor:."d~ 

OE 

Cia rextil. San~a Elisabeth 
Av.Gal.David S~rnoff,nQ 5005-
Cnntage~ /MG ~~ 
CEP -.32210··.1.10 

" 

Af PINTO GUEDES 

" !iairro Cidade Industrial 
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' ESTAOO 00 RIO OE JANE!RO 
F~C)L)EF~ .:rt_ .• C)J:C;T~~J:{TCJ 
COI1ARCA DE DUQUE DE CAXIAS ·- RJ. 

Jll!ZO DE DIREITO DA 5ª VARA C!VEL 
Rua Ailton da costa, 115 - sala 411 
CEP 2507.1-160 

Proc. 
Aç;-i:o 

f~EQTE 

HEQDA 

nQ 42170 

! 

HUJUf.:R!f'1ENTO "o"f: FALt:"NCIA 

COAO!JHOY S/ A tND. TE"XTf-: IS 

CONFECÇÕES- ACAPULCO L TfJA 

Senhor Diretor 

í 

• 

'I 

Pela presente 
I e n<~ melhor forma de direito, fica 

' ' v.sª . .INTI/'11400 para dar and3ment.o ao processo acima mt3ncionado, no 

pi·az:c:J de 05 (cinco) ;ii. as, se mantfestar, se aceitar;..\', o car(JQ de sln--

di c:~, em Co3.so de quebra. d::\ r eQL!er j <~a. 

Cordiais saudações ' 

i\CÉl.JO DE OlA 

' 

' 

Ao 
Ihlo. Sr. Diret.or da 
Corduroy S/A lnd. Texteis 
Rua Enaas í_uiz car·lo~ Barbanti,nQ 675 
freguesia Uo O/ Sâo PaiJ.lo~~;p 

CEP --029 11-000 
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·~•EÇT AVISO OE RECEBIMENTO-AR AVIS C5 (CIJOQ5 CUliN~OO$ AO !XT[IIIOIII 

OBJETÓ OE SERI{fÇQ DOE RiCESIME/111'"0 DOE =-"'8:-fO 
!" BRE:SIL SEI'tVJCE DE$ POSi[S OE. R CEPCION OE. IEM NT 

.I.UUIICII. D( PO~UOE~ ~UII{AU !)~ I)EPOf I Nl vc, caJP~ 'J ";· I DAU OE POSl.O,GEM OATt 0( llt:O'!,Il . 

NQME 0\1 II.O,l 0 SOet•l. <>O II(S71NIIf.4 .. 10/ 1101111 CIU ~idSO,. SO<':I .. l[ ~~~ DEUINAlAiftE 

w C04YJ/l7l ,P/:Jl /r-!_P. mx-r--=·,:s ... ..--·-... z 
__ ,,_.....__ 

w 'l.~EÇOf ACIIE$S[ 

LrJ;z cp<'.-4% 1};;}121!J9,17/P·''fo73'".<;:,\ ... 
w ·,hp./7=1/5 " w 

"' CtPI ~ I>OSUL CIV4llf f U' I I.OCALLlÉ tf PAYS 

{ v 2 I. .<;;:r f\ ~ .:P"9t/ /?} 
. 

'l ·-w 
NOME Qr·U~~;;~I.E~~~E;UEm/~Oiff/Jt~llê:~EXPn~U~II)( "-.. 

I 
o "'~' '5ª VARA CIVEL-DUQUE DE CAXIAS-~~/ J o -
"' u Rua .Ailton da Costa•, 115 s/411 , z Du~ue de Caxias - RJ. I w 

"' CEP/tOC CE 25071-160 ' "' "' \.. -, ' J BRASIL .. -
USoN.TU1!.t, O.:> NE:CtB~OOfl / 5/GNIITUI>~ DI! N5JlN.0.1AIIIt .t,SSINI,Tijll/!í;;;;;y:~E I. •~ENC 

. &'l',çWco 4 /L k/0 
T5!W3!1Z-3 / ~6' >O!, ~·a"'"' 



- -
~NIMD! OE PCI%1-IlEII/ 

OtA"l~/ LETT~E O•nWIO~&o I!YRE4<1 ~t PÉP T P05TJ,~ 

<I -
N o iNPIIEI!O/INI'RUii 

o o VAU f IUOII).lT Di; I 
"' <> '" 
~ -o EIICOIIIE"~D.O./CII~IS PO!TáL > Q•i.o P114Hu. 1 "'"114 f'll'()>'f'!;. 

1- ~ 

"' Oci'CO~"oll•'"• I CI<;OG""",.' ~ Ostor~tE•~ z 00 . 
o----------------------- -- - O. : ... -~-- ... -- ·- --------

v.AcOtl' UCLA~UC I VALEUOI O(CUolllE !'"'" DO v•urf OIO!tliUO< I C,_ll\1010 

0(C.L4R'lÇIIo'l 00 C<lfl"'ft®O { SV~EilO • VUIIfi(.Ç::IO) . 
' -

IOBJETOS DESTINAOOS AO EXTERIOR! CET AVIS OOIT f!TFIE SIGNt!: PAP: L.E OE$- YNIUO( OE 0[511~0/ 

T!MATAIII!! ET, SI oaA lt'EST ,.AS f'O~BLE, PAI'f UNE AUtRE PERSONNE Y 
80Rt:.\l OE !>nTIOIU!Dol 

AUTORISEE EN \IERTU DES RtGL.EMENTS OU F'AY!J DE: OESttN,.,TKlN aJ,SI tES .,,,A 
Rt:GLnt~NTS LE PR~IIOIENT, F'AII L"AGENT OU BUREAU OE OESTINATIONET .,t, ,...-_,....... 'tf 

' REN\IOYE PAfl LE PftEM\!R C:OI.IRAIER Dll'ttTt.WIENT A L 'EXPtDITEUR. "// •'''\ .. ' ' 
0 OIIJ!:.TO FOI OE\IIO~MENTE/ L'I!:HVOI MfNTIOHHI!: DATA/ DATE ... , I ""/·<~· -· . ' ( CI-DESSUS A Ê'f~ () _,I!:NT ""l • ' o DHU<iUI:/!It•oS O ro.r.IJIP~ri ""'';,. ~ 

;p_ .... ""' { .li"" .lo"llt-111" "11 ... li1PtliSOI!ItiiEII ~ ttiUO '~... _.,.,.,,. 
O€VOlVI!'R PELA VIA MAIS RÁPIDA (AtREA OU OE SUPI!:RF'(CIE), A OUCO- ~,.i> -
Bf.RTG E \SENTO I)'E PORTI!:/ A RI!:NVO'l'E~ PAft LA VOU! LA PlUS R.lPIOE -
'(AitFUENNE OU OE SU!IFACE} À DIECOIJ\IIi.RT ET EN Fl'IANCHISE Oé PORT. CO.HIMIO 



I 
I 

I 

I 

I 
{ 
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COMARCA DE OU QUE DE' CAX !AS - R,J . 

. JU!ZO OElDl~EITO DA 5ª VARA ClVEL 
Ru~ Ailton cja Costa, 115 - ~ala 411 
CEP 25071-160 

" 

< 

Proc. nQ 421-67 
•• REQUERIMENTO DE FALtNCIA 

l 

t 
! 

Ação 
REQTF. 

REQDA 

COM~ANHIA LANIFICIO ALTO DA HOAVISTA 
CONFECÇ~ES ACAPULCO LTOA 

!I 

Senhor Diret.or 

\ 

Em. ';4.9/08/1996. ' .. - . 

PeJa presente e na m8lhor forma d~ direito, fi.c~ 

V.Sª . .INTIMADO para d.;.r andamento ao processo ::~cima i mencionado, no 

prazo de O'S (cinco) dias, se manifestar, se acail~ará o cargo de s.í.n-

dica, 

Ao 

em caso de quebra da requerida. 
' 

Cordiais saudações 

li 

11 
~ Cê: L 10 OE 

Ilmo. 8r. Diretor da 
Companhia·'Lan.Lficio Alto da Boavi.:;:.ta 
Rua da 'AJfandAga,n·g 314-Centro 

Rio da Janeiro 
CEP -

; 

' • 

' 

GUEDES 

• 
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CARLOS EVARISTO OA SILVA 
ADVOGADO 

\ 

'"--

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da sa Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias, 

,, 

._, ~ 
. '·~ 

, ' 

~- .. 

' , 

, .. 
CIA LANIF!C!O ALTO DA BOA VISTA, nos autos da ação de requerirne~to. 

de falência que promove contra CONFECÇÕES ACAPULCO LTDA, vem atender ào 
intimação proferida por V.Exa. fnformando a impossibilidade de aceitar o cargo de 
síndico~ uma vez que a sede empresa se encontra em outro Município, impossibilitando 
assim uma ma1or dedicação da requerente. 

li 

Requerendo a V.Exa. ajuntada desta e, 

Pdede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1996 

li 

li 

RUA DA QUITANDA, ,145 - G'R. 202 - TEL.S. 242-8578 - 242-8696 

; :i,--_; 
;:; 
C; 7> • 

....... ! ,,. -

\ 

CEP 20011-030 - RI DE JANEIRO - R 4 C.P.F. 009229007-87 
I 

• 



• 

. Sr. JUIZ DE DIREITO DA 5" VARA C/VEL DA 
~ROA DE DUQUE DE CAXIASIRJ 

Cia. TtXTIL SANTA ELISABETH, já devidamente 
qualificada nos. autos do Pedido de Falência que contende com 
CONFECÇÕES ACAPULCO L TOA, processo n" 41876, em curso 
perante este juízo, em respeito ao despacho de fls., vem dizer que 
NÃO tem condições de aceitar o cargo de síndico, em caso de 
quebra da requerida, em função do Impedimento previsto no art. 
60 da Lei Fallmentar. 

Termos em que 
Pede Deferimento. 
Belo Horizonte, para Duque de Caxias, em 07 de 

outubro de 1996 . 

GERALDO JUAR 
OABIMG. 54.662 

R R EIRA JÚNIOR 
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" '1 .• 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIRErfO DA os• VARA CNEL DA COMt·it.J:;IAf 
REGIONAL DE DUQE DE CAXIASIRJ • ., 

'" 

Tombo: 41.667 

• 
~ -o 

;v 
o 
o 

• r;-1 
Escrevente: Jorge/ Aloísio 

CD ' 'D ~-

~ o = - ,JO 
~ '::> ..., 
~- :rt"' o 
w ~' '-/<I c 
gç (/ : 

o "' ... 
~·-:" ~ 
_,•;._J "' N 

~ 

<.o !',; 'c 1"' 
. '6c, . ~ 

NOVA AMERICA S.A, nos autos do processo em 
epígrafe, onde move ação de REQUERIMENTO DE FALi:NCL-\ em face dé JLV 
INDÚSTRIA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, vem, através de seu advogado in 
fine assinado, requerer que V.Exa. determine o prosseguimento do feito. 

)t.:.> . ? • "" ,</-- ;.,._, 
E. Deferimento. 

Adriano Agos · 'o unes Fernandes 
OA -77.816 

de Sousa Azevedo 
'á ·o de Direito 

• 

' 

• 

• 

' 
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ESTADO DO RIO OE JANEIRO 
~PODER JUDICIARIO 

I 
COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS- RJ_· 

o JUÍZO DE DIREITO DA 52 VARA CÍVEL 

r 
I li -l 

~ I 
I N F o H 

MM. Dr. .Juiz 

M A ç: a'' o 

~ Com a devida venia dirijo-me a V.Exa. para informar 
que até a presente dat-3, na.:o houve m.9.n i testaçiEo das empresas i.nt ima

das as fls. 172 e 174. 

o 

o • (, 

No aguardo de vossas determinaçâes~ subscrevo-me. 
Duque de Caxias, 06/03/97 

c: CJ N l . .J 

Em data abaixo faço concluso estes autos ao Dr. André 

" c5rtes vieira Lopes, Juiz de Direito desta 5ª Vara Civel, do qLJe la-

1 
., 

vro este termo. 

O 11 Eu, -------- Escrivlfo. 

o 

o 

• v 

o 

n 
I 

... I 
o 

o! 
o 

" 
Duque de Caxias, 10/03/97. 

11 

• f, 

I 

I ' .... 
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C O N C L. U S ã O 
Em data ab~ixo faço canclusas êstes 

autos ao Dr ,f-lNDRE CORTES VJ.EIRA LOPES, JUIZ 
DE DIREITO desta 5ª Vara,do que lavro este 

termo. /;/pPf" 
EU,JORGE/7844 PRO~ Ng:Q 

. (.}Z'; _j 97 . 
~uque de Cax1as ,_ __ 

f. 4 I~ G'f:"~ .o<-(•'< !">r 
1< ~ ~r õ · ).,._ ~, «-/"'~-- f<.- k 

;., ~-"- f' -~ r.__. 'f" ,p.._ F (fo . 

• 

h 
).s, I 
~<---V

J\túi. ; C 0rtes o/ie i 
Juiz de 01reito 

. --'"·------
_ f-7: c5 ,:~ 19 "Y;t--

.... 

. '·' 



• 

' 

• • 

l . 

Eu, 

., 

~

' 

• 

• 

• 

VlSlt\ 

cmn~rt6rio 

.. -
-·--·-----------------··---

• 

!'-" ..,.;. _j ;.~" p ~ u"" Q- 'I' --lk 
E_ 1>-S'i> . 

' , . 
• 

• 
• 

• 



• 

.. 
• • • 

• • 

I 
I 

• I 

• 
- -~- -- • 

11 .. 
\b~ 

' . 
MINISTÉRÍO P(JBLÍCO DO ESTADO DO EÜO DE JANEIRULO'> 

Processo No. 41.667195 
MM. oi: Juiz : 

11 

Trata-se de Requerimento de Falência promovido por • NOVA 
AMÉRICA S/A " em face de " CONFECÇ0ES ACAPULCO LTDA. ", com 
fundamento na impontualidade do pagamento da divida de R$ 16.679,94 {dezotto 
mil , Seiscentos e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos), 
consubstanciada nos tltUios acostados à inicial, devidamente protestados . 

• 

11 Os autos foram encaminhados ao Sr. Contador Judicial, que 
calculou o total da divida, com os acréscimos legais, em R$ 24.099,96, ou 
31.661 ,39 UFIR. 

1\ Determinada a citaçêo da Requerida, foi a mesma efetívada 
com' sucesso, conforme se vê da certidêo de fls. 162/verso. 

li • 
Decorrido o prazo legal, a Requerida nllo elidiu o pedido e 

nem tampouco ofertou qualquer defesa, vindo a certidllo cartorária de fls. 170- a 
noticiar a existência de outros quatro fenos, da mesma natureza, contra a requerida, 
feitos estes que foram apensados por ordem do Juizo. 

" 
11 Desta forma resta caracterizada a impontualidade e o estado 

de insolvência da empresalrequertda . 

I~ Em consequência, opina o Ministério Público pela declaração 
da falência de" CONFECÇÓES ACAPULCO L TOA". 

11 

li 

lo 

" 
li 
11 

ii 
li 

li 

Duque de Caxias, 27 de maio de 1997. 

~---~Lgio Roberto Uih6a. Pi ntel 
O:UradeH!e Justiçá. 

• 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIQ 
TRIBUNAl DE JUSTIÇA 

" 

i 

.... 

• 

li 
PODER JUDICIARIO ~ 
.JUÍZO DA 5ª VARA CÍ-VEL 
COMARCA DE UUGJUE DE CAXIAS 
PROCESSO NQ 4l. 66 7 ~~ 
REQUERIMENTO OE FALÊNCIA 
REQTE: NOVA AMÉRICA S.A 
RQDA: CONFECÇÕES ''ACAPULCO 

11 

11 

I li 

L TDA. 

1: 

, 11 NOVA AMtRICA S.A r~equereu a decretação da que-
bra de CONFECÇÕES ACAPULCO LTDA. dizendo~:se cr-edora da requer-i da 
pe-la impor-tância (Sem os acréscimos da atualização e inclusão de 
honoráTiOs e custai) de R$1.8.679,9<:1~ r-epresentada por 2(duas) tr-i
plicatas vencidas~~lprotestadas e não honr.adas pela devedora. 

~ ' 
~~ Instruiu o seu pedido com os doc1Jmenos de f ls. 

03 a l46, com~'lementados pelo de fls. 154/156. 
11 

I ~t As fls. 158/159. aclla-se os Gãlculos de atua-
lização do déb.i.to,~f·labor·ados por determinação do Juizo. 

J 11 Regularmente citada (vide certidão de f ls. 
depósito 16~v). a requeridal'não apresentou defesa, nem realizou o 

ellSlVO" ~ 

I Às fls. !82, acha~se promoção do ilustre re~ 
pr,'esentante do MP ~pinando pela decretação da quebra. 

l~~ t o relatório. Decido . 

_ . ' A ~mpon~ualidade da ,~equer~da - mesmo após re-
g~larmente cl·tada ,- ev1denc1a o seLI estado fal1mentar-, devendo '3er 
def~r.i.da a postulação contida r·1a inicial, que se funda no arL lQ 
da Lei de Falências. 

" 11 
•• Isto posto, DECRETO às 13~00 horas do dia de 

hoje, a falência da empr·esa Confecções Acapulco Ltda, CGC nQ 
t29 .. 347 .. 457/0001-59'~ com sede na rua Mar-ques de Herval, nQ 476, 

,---"-·nest.a cidade, tendo como soc1os Joaquim Affonso de Cat~valho e An~ 
·tordo Affonso de c"arvalho_ 

a.,\\ \v 

• • i 
o 

~ 

~~ Determino o imediato fechamento~ com lacre. do 
estabelecimento comercial da Fali.da_, no pr-azo de 48 horas,. pelos 
Oficiais de .Ju~~tiç·a~ autorizada a requisição de força policial e 
prisão de quem t~esistil~, se necessát~i_o" ~~ 

. ... 
~~ 
11 J 

• , . • I --- ' 

' 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

-... Ir 

li 

Fixo o ter-·mo legal da falêiKia no sexagésimo 
dia anterior à data do primeiro protesto. ,~ 

. 'd· D J .. Mil. . . 
• + _ • Nome1o Sln 1co o ~· . ose a~11ano Ferre1ra Fl-
l.ho, com escr~1tor~1o na Av. Passos da Patr1a, 42. 25 de Agosto, Du
que de Caxias, inscrito na OAB--RJ sob o nQ 66665_~ 1 que deverá ser 
intimado de imediat:o par·a prestar compr~omisso. 11 

~· Marco o prazo de 20 (vinte) dias para os 
dor-es apr--esentarem :suas habili.iações de créditosi~ 

1----.. Intime-se o representante legal .da Falida para 
finnar o tenno de comparecimento, do qual deverão constar as de
clarações mencionadas no art. 34 da Lei de Falf:!ncias. 

...... .. 

.. 

~ 

~ • 
• 
l 

já, q1.1e,_se 
rateio, com 

til OH 

a massa 
juros e 

j~ 
Para evita r qualqLrer düvida, .estabeleço. desde 

. di - •• comportar, os cre tos serao pagos, em segundo 
correção monetár-ia (Lei 6899/81 Y. 

ji •• 

1 . - ~r. -Façam-·se as pub 1caçoes e comun1caç:oes de es-

~~ I 

Duque de Caxias. 18 de junhJle 1997. 

P. R. L 

~~ .. 
" ' 

~hí.A.'ii--_ ~,&__ H\ 
CRISTINA FONSECA ROHR -• 

Juíza de Direito em exerclcio 11 
~ 
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certifico e dou fé que a sentença de 
, foi regist~a ~~ livro proprio. 

ouqtJe de caxi a.1"' .;;\ /JS I tJ{; J 97. 
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STAOO DO RIO DE JANEIRO 
ODER JUD:X:CIARIO 

OMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 

ª VARA C!VEL 
Rua Ail i:ôn oa Costa, ll!:i - sala 411 
CEP 250/.l- .l60 

Proc. nQ 41667 
FALENGIA OE: '' CONFECÇOES ACAPULCO LTOA." 

L.---~....., 

J 
Oficio nQ 388/41667/FC/97 . 

• 

• l 
I 

Senhor Diretor, 

Duque 

11 

li 
li 
,~ 

11 

11 

11 
" de Caxias, 
Ir 
11 
" 

li 

19/06/97. 

l Atendendo que a Massa Falida de•· CONFECÇOES ACA-

PUL.CO LTOA, nJ=o disoEe de m.tmerárias para as dsspesll. solicito de V. 

sa.j as necessárias providências, no sentido de ser lblicado por duas 

vezes consecutiv.;~.s a sem ónus o Edital em anexo. I l 

J 

··~ I 
_jjl 

Ao 

• 

•Atenciosas saudações 

e\~L.-o h I~ ~.'-..U~ 
CRISTINA FONSECA ROHR 

JUIZ OE DIREITO 
EM EXF.RCICIO 

Ilmo. Sr. Diretor da 
Imprensa Ofic;ial do Rio dG Jam:)iro. 

• 

~! 
r,·t'J 

" 

" 

I 
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I 
1 JUÍZO OE DIREITO DA 5§ VARA C!VEL DA COMARCA DE 
\I DUOVE DE CAXIAS 

0

-RJ. ~ FALENCIAS E CONCORDATAS* 

~I EDITAL DE t;!OTIFICAÇ~O, com o era.;:o de ~O dias~ 

I 

\

aos credores 2nter~~ssados na i'alenc1a de ' CQNFEC
ÇOES ACAPVLCO LTDA •• na forma abaixo: 

J'( A DOUTORA CRISTINA FONSECA ROHR, Jui.z de Dif'·ai
to da 5§! VarE!. C1vel da Comarca de Duque de Caxias, 
Estado do Rio de Jansiro. 

FAZ SABER aos que o presente Edital de Notifi
cação com a prazo dr;:; 20 dias, vire.1m ou dele conhe
cimento tiverem e interessar P.os~,a. • especialmente 
.aos credol~es. que por e:ste Juizo e Cac·tório foi 
Qeçtetad.-:1. em d;~ta de 18 de junho.rle 1997, às 1.3:00 
hor~s. a falência di\ firma CONFECÇOES ACAPULCO 
LTDA.~ est,<'\beleciçla à RlJA MARQUEÇ ,DE HEFl.I{AL,NQ. 
476, uuque de Ca.xJ.asÁ RJ., sendo soe :tos d~ fallda 

• 
JOAQUIM AF"FONSQ DE Ç RVALHrJ E/OU ANTONIO AFFONSO 
OE CARVALHO. Fixado o -ter·mo legal da. falência no 
sexagésimo dia anterior à data do ajuizam~nto des
·t~ ação. Marc.:.'ldo aos credores o pra.;:: o de vinte 
('7-0) di.õ\s para habilit.arf'3'rtl sm~s çréditos, d(wen.do 

·~., ' int:irn~dos os repre~entantes leg.:ds da falid::'l. 
P<"~·r-a os fins do art. 34 da Lei de Falências. Foi 
t'\011\eadf.;> par·.~ o cargo de Sf.ndi Co O DR • .JOSE MARIAtW 
F€RAEIRA FILHO-OAB NQ 6666.5, com escritório na Av. 
Pas$os da Patri~~rtQ 42-25 rle Agosto-o.caxias, Rio 
de ;J.?:'IDAÜ'o. E, pare). q1;e r:hegue ao conhecimento da 
todo·;;; passou-se o presente odí tal em nuas via? q1..1e 
ser.:~· publicado na form::>. d.3 lei e afixado no lugar 
de.cost.ume. nuqwe de Ca><.ias, 19/06/19?7. Eu, Jor':Je 
LUlZ M.Amaral, Aux. Jud., datilografel. Eu. Cél1o 
de. t-1.J.ttGs Pinto Guedes, Escrivão o subscrevo. (as) 
C\USTJN,:.) FONSECt'\ ROHR - ,Jui.::a de Oireito" . 

• 

' 

l 

• 

• 
' 

• 

• 

• 

• • 

• 

. , 

• 

• 

• 

\ 
\ . \ 

l 
~j 

-

• 
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~I 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

+ 
PODER JUDIC:IARIO 

·- .. 
COMARCA, DE DUQUE DE CAXIAS 

!~av:::t'~~V~~ Costa, ~!15- sala• 411 
"' CEI-' 250?_!-160 li 

" Ofício nQ 
-::z. O'q 11 
.:_.}ZY/411\ 66 7/F C/97. 

11 • Duque de Caxias, 19/06/97. 

~~ 

!~ 
Senhor Oficial, 

~I 
Em 

661 (j@ 21/06/1945 
,. 

(Lei 

vista do disposto no él.rt. 15 do Dec. Lei nQ 7. 
c~e F:alências), comunicÓ a.Y.S~. que, na d;:~,t:!l • 

de 18 de junho de 1997, às 13:00 horas, foi decretada a fall3ncia da 
J. 

fi r ma " CONFECÇOES ACAPULCO L TOA.", estabelecid.-a na Ru~ Marques de 
Herv-3.1, 476, Duque de_ .. Ca.xias, RJ., sendo nomeado Síndico o Sr. José 

da " Mari.ar1o Ferreira Filho, OAB/RJ 66665, .. 
Pátria, 42, Duque .de Caxias, RJ., qus 

com es~ritório na Rua Passo .. 
assumiu o encargo. 

" Determina a V .S~. que rerneta a este Juizo, co1n. a 

mai.or urgência possílr. certidao do que consta em n:me da falida .• 

Atenc .tosa•;;: s.;wdações 

11 

~I 

Ao 

• 

flu._, Y· ~ ~.,-,c"- !Gr-i_ 
CRISTINA FONSECA ROHR 

JUIZA DE DIRCITO 
EM EXERCICJO 

Ilmo. sr. Oficial do~~artório Distribuidor 
da Comarca de Duque de Caxias- RJ 

e Partidc1r 

• 

• 

~. \ , 
\ \ 

... ,. 
',\ . .,.~ 

'", .... · 

• 

' 
• 

• •• 

( 

• 

11 --'--~ .. ____ __:·--~~ 
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ESfADO DO RIO DE JANEIRO 
• PODER JUDICIARIO 

" ' COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 
" ' 5<! VARA C!VEL 

b1ua Ai Jt;on da Co.st:.:x ~ 

CEP 2!:3071-160 
115 - Sâ}8, 411 
;j 

Uf.ício nQ 39ú/41.667/FC/97. 

I 
I 

1 
q ., 

Senhor Oficial., 

J 

Duque de Caxias, 19/06/97. 

" 
Em vista do disposto no art. 15 do Dec. Lei nQ 7. 

661 de 21/06/1945 (Lei de Falências). comunico a V~S{L que, na data 
• de 10 da junho de 1997, às 13:00 horas, foi decretada a falência da 

•• Ti.rma •· Cür4FECÇOE.S ACAPtACO L TDA.". estabelecida na Hua Marques da 

Herval. 476, od1'quf! de Caxias, RJ., ~endo nome.-~do Síndico o Sr. José 
Mat· i ano Ferre) r a fi lt10 ~ OA8/RJ 6666S, com escritório na Rua. Passo da 

... f 
Pátr· Ül. 42, Duque de Caxias. RJ. , q~1e a"Ssumiu o encargo. 

i 
L 

• 

maiQr 

I 

I 
ii 

Ao 

Determino <1, V.S§,. que n'~meta a est~ .JuJ..z:o. c0m 
rossive.l, ce1·tidao do q!,.;e consta em nome !':la falida. 

t3v~ h uJ."- f\~,.~ J{ ,{" 
CRISTINA FONSECA ,ROHR 

JUil.A OE DIREITO 
EM EXERCICIO 

Ilrno'~ Sr. Oficial Oo lQ Oficio de :ir;a de 0Lique de Cax:tas 
Pç:;,.~t Rober-to Silveira, nQ 23--Centro~o.cax:ia.s-~RJ 
cr~r2son -160 

I 

I 
I 

I 

l 
\ 

... 
\ 

r 

' 

·' 

I 
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r 
" ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER. JUD:X:C±ARICI , 
COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 
5ª VARA ClVEL 
Rva Afl(:on da Costa, 

CEP 2507J-J.60 

1/ 
115 - sãla 41I 

H 
" 11 

ot reio nQ .3 9 I 
li 

/41.667/FC/97, 

' 

I 
Duque de Caxias, 19/06/97. 

Senhor Oficial • 

I Fm vista do disposto no art. l5 do Dec. Lei ng 7. 
661 Qe 21/06/1945 (Lei de Falências), comunico a. V.Sª, que. na dBta 
de 18 de: junho dh 19r·rt, às 13:00 hor-3s~ foi decretada a ·falência da 

' firma" CONFfCÇOES ACAPUtCO LTDA.", estabelecid8i na Ru~ Marques de 
~ler-val, 476. Duq•~•e dFl: Caxias, RJ _, sendo nomeado Sindico o Sr. José 
Maria.no Fer-reir~ filho, OAB/R.J 66665, com escritório n:~ Rua Passo da 
Pátria, 42, Duque de Cax:i.?~s, RJ., que assumiu o encargo. 

/f Determino a V.Sª. que remeta a esta Ju.ízo, com 
maior urgêncialpo~;sí.vel, certidRo do qve consta em nome da falida. 

I I 

Ao 

11 

u 
I 

11 

Atenciosas saud.:Jções 

JUIZA OE OlREITO 
Et'l EXERCX.CIO 

I 
limo. Sr. Oficial do Cartório do 29 Ofício de Ju5t.iça ,, 
d.~ Comarr;.':!. de Duque dF; Caxias-·RJ 

I • 

~ 
I . 

\ 

a 
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ii 
' 

" I' ESTADO DO RIO DE ~ANEIRO 
" PODER JUDICIARIO 

COMARCA OE DUQUE DE CAXIAS 
5" VARA C!VEL ,, 
Nue ~ilton aa Cost'f!, 115 - sala 411 
CEP 25011-16'0 

• :I 

11 
Oficio nQ 3 9?!4L667/FC/97. 

• 

Duque de Caxias, 19/06/97. 

Senhor Ofi.ciªl, 
• 

Em vista do disposto ·no art. 15 do [)ec. LA i nQ 7. 

661 dE.~ 21/06/194.5 (Le:L dt'"l Falências), comunico a V.S:il. que, na d.-"'trt 
de 18 de Junho de ~997, às 13;00 hot·as, foi decretada a talência d~ 
firma " CONFECÇOES AC~PULCO L TOA.", est;abelecida na Rua M:':l.rfit.l8'5 de 
H8rva.l, 
Mariano 
Pátria, 

476, Duque de 1·Caxias, RJ., sendo nomeado Sindico o sr. Jos~ 

Fer-reira Filho, OAB/R.J 6666.5, com escritório na Rua P:o:~sso da 
4~. DuquA de ~axias, RJ., que assumiu o encargo. 

I 
Deterrn i. no a V. Sli\. que remeta a este Juizo, com 

maior urgência possiv~l, certidao do que consta em nome da falida. 

An 

Ilmo. Sr. Oficial do 
Av. Ouque de Caxias, 
CEP 25070-0"10 

'I 

Atenciosas :::>audações 

ii 
" :I 

I !?ec.~h~ I~ ,'Lr{ 
~ISTINA FONSECA ROHR 

!I JUIZA DE DIREITO 

;I 

ii 

ii 

~· li 

EM EXERCICIO 

Oficio de Justiça de Duque 
02-Centro-o.caxias-RJ 

de Caxias 

a 

, 
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ESTADO 00 RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIARIO 

" COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 
•• 

5ª VARA CÍVEL~ 
rwa Ail ton aa ·costa, 115 -~sala. 411 

CEP 250?1-160 .. 
li 

Oficio 09 392 /41.667/FC/97. 

• 

Duque de Gaxias, 19/06/97. 

I~ 

Senhor Oficial, 

~~ Em vista do disposto no art. 15 do Dec. Lei nQ 7. 
661 d~ 21/06/1945. (Lei de Falências), comunico a V.S~. que, na data 
dE! 18 de junhO de· 1997, às 13:00 hor~s. foi decr'etada a falência da 
firma ... CONFECÇOf.S ACAPULCO LTDA.", estabelecida na Rua Marques de 
Herval, 4 ·r6, Duque de Caxias, RJ., sendo nomeado Sindico o Sr. José 
Mariano Ferreira Filho, DAB/RJ 66665, com escritório na Rua Passo da 
Pátria, 42, Duque;. de Caxias, RJ., que assumiu o encargo. 

~~ Determino a v.sª. que remeta a este Juizo, com a 
m~ior urgência possível, certidao do que consta em nome da falida . .. 

·~ 
,~ .. 
~~ 
11 

11 

" 

~' 
I~ 

" 

Atencio$aS saudações 

&<..-1~ v.A.. "F' ~'~<-eh.._ )Ú-i,_ 
CRISTINA FONSECA ROHR 

JUIZA DE DIREITO 
EM EXERCICIO 

Ao ~. 
Ilmo. Sr. Oficial do 4Q Oficio de Justiça , 
dt:l. Comarca de Duque de Caxias- RJ .. 

f. 

--~~_r~ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUD:I:C:I:AR:I:O 
COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 
Si! VARA C!VEL 

• 

Rua f-1ilton da Cost:a, 11.5 - sala 411 

CEP 2501'.1-160 ...... ... 
• 

Ofício nQ ~~~41.667/FC/97. 
Duque de Caxias, 19/06/97. 

! 
Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 15 do Dec. Lel nQ 7. 
661 ds 21/06/1945 (Lei da Fal.ências), comunico a v.sª. que, na data 
de 18 d>:! junhÓ- de 1997, às 13;00 horas, foi decretada a falên(.::ia •da 
firma " CONFEC~OES ACAPULCO L TDA.", estab(·1lecida na Rua M:;t.rqlt85 de 
Herval, 476, Duque de Caxias, RJ., sendo•nomeado Sindico o Sr. José 
Mari~no Fecreira Filho, OAB/RJ 66665, com escritóri.o na Rua PAsso da 
Pátr·ia, 42, ouqu~ de Caxias, RJ., ql..le assumiu o t-~ncargo. 

Deter,Aino a v.si. que remeta a este Juízo. com a 
maior l..trgéncià. possível, certidao do que consta em nome da falida. 

Atenciosqs saudações 

c:."lv> ~ u.."'-._ 1\Y..~ '{.d"'-
CRISTINA FONSECA ROHR 

JUIZA DE DIREITO 
f.M EXERCICI:O 

! 

Ao 
Ilmo. Sr. Oficial do SQ Ofício de Justiça 
da Cqmar-ca de Duque de Caxias- RJ 
Av. Pr~s. vargas, ,,g 245-D.Caxias 
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11 
ESTADO 00 RIO DE JANEIRO 

" PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE DUQUE OE 
5<! VARA C!VEL 
l?ua ~ilt"on (j.a Co.sta 7 

CEP 250?1-160 

• 
CAXIAS 

• 
i15 - sala 4ll 

" 
•• 

" 
Ofício nQ 3cf'?. .2 /41.667/FC/97. 

l 

I·+ '• 
• • 

• 

.. "'' • I • 

\~~· . 

• • 

Duque de Caxias, 19/06/97. ~ .. 
S'enhor oficial. 

E~ vista do disposto no art. 15 do Oec. Lei nQ 7. 

I I ( "· • ) . . 661 ds 21 06 1945 un de Fal.t':lncias , comurn.co a V.Sª. que, na 1jat.3. 
d/3 lB de junrw de 1997, às 13:00 horas, foi decr'etada a fal§ncia 

•• firm~ " CONFECÇOES ACAPULCO L TDA.", estabelecida na Rua M<lrques 

Herval, 476, Duque dê Caxias, RJ., $enrjo noni~ado Síndico o Gr . 
• 

Mariano Ferreira Filho, OA8/RJ 66&65, com escri·t.ório na Rua Pa...:,so 
Pátria, 42, Duque detfCaxiilS, RJ., que assumiu o encargo. 

betermir1o a v.s~. que remeta a este J•Jiz:o, com 
m;;ior urgência poe-Sival, cert:idao do que consta em nome da falid.;:.,. 

Atenciosas saudações 

11 

&."~rv<h-... h-..~..<O)j._ ~/"" 
CRISTINA FONSECA ROHR 

JUIZA DE DIREITO 
EM EXERCICIO 

·~ 

• 

Ao 
Ilmo. Sr. Oficial do Cartório do 6Q Oficio de Justiça 
rla. Comarca: da Ouque.,de C.ax.ias- RJ 
R. Nunes Alves, nQ 13- s/220/221 - o.caxias ,. 

de 
de 

da 
• 

• 

I 



-• 
DE RECEBIMENTO - AR 

IICCWnlMv M65 )% ,...._ .. 
="i~on.~o~ •• ~.~.~"'Fo.~,~n~;;==un~.~ •• ~.~ •• ~~~.~ •• 

REMETENTE 

• 

5ª VARA C!VEL-DUQUE DE CAXIAS 
Rua Ailton dq costa 1 115 s/41-1 
Duque de Ca:(las - cRJ. 

'LI CEP 2~071-1~3o/5j4!f?[;f 
,.J~~t.iA_'~EcÊB;.._ I "'!S~AlUAA l'lO REcEn_ooA. lf ASSINf~, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUOICrAR:J:O 
COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 
55! VARA CIVEL -· •• 
Ru.!l R!Jt·on da COsta, r.l15'•:, sala 411 

.. 

o-ficio nQ :sc;-G 14J.667/Fc/<J7. 

I 

• 

l 

Duque de Çaxia~. 19/0o/97. 

• 

• 
' • 

.. ' . 
l •':!· ~. .... 

I Senhor Oficial~ 
.. 

,. *· 

• 11 
J Em vista do dispostO' no art. 15 ?o Dec. Lei nQ, 7 ·• ·.e 

661 ,de 21/06/1945 (Lei do Falências), comunico a v.sª. que, na data 
• de 18 de junho de 1997, ãs 13:00 horas, foi decretada a falência 

firm'a CONFECÇOES ACAPULCO L TDA." • estabelecida nâ Rua Marques 
• Herval, 4"/6, Duque de Caxias, RJ., sendo nomeado Síndico o Sr. José ... ,_ 

Marlano Fert~eir;:J. Filho, OAB/RJ 66665, com escritório na Ruq Passo .d~::J.. 

Pátr,"ia, 42, Duque de Caxias, RJ., que assumiu o encargo. 
Determino a v.sª. que remeta a 9ste Juizo, com a 

maior urgência possível, certidaa do que consta em nome da falida. ' 

Atenciosqs saudações 

-

Ao 
Ilmo. Gr. Oficial do Cartório do 7Q Ofício de Justiça 
d-:'1 Comarc:;~, de Duque de Caxias- RJ 

• 

• 

i I 
, I 

• 1 
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-r~-:0~~~~~--~r----------------------------~--- - ... ESTAOO 00 RÍ:O OE ,JAN.EIRO -
1
' '!..li-,1· 

•• .J .. '1- ,.;a. ~ 1 o .i 
PODER :JUDICIAR IO. ,..:.....:::::..,;;:·•~~.::·..-, • ... ~~ ~ .... w.••A I<~ t-Il\' 1'" f, 
~~M~:~: ~~V~~fUE DE CAXIAS ··~-,=- .,;] ~ 0 •• n~- ";~.~·:, [ Jl\~ } 
l~u.a ~ilt'on da Costa, 115 - sáiá4Jl ' I Ir ..::::"'===- "'===- -==:=:.."':,(';,· J'l 
CEP 250 ll-USO . J 

~...!-'-'...? . "'"·""'·"'· ....... - - ~-. r I .,., , 
Ofício nQ 397/41.667/;'C/97. -

4 ~ _. I Duque de, c~xi~s. ,,J.9/~/S:O. 
..... ....:e::x-. - - - ... -~· 

I Jl ;] . ..... . 
l - • OO'r""' .. ~~lt""1H. I ~ = 'jjCOO:::IIlsenhõr-Pres.iderlta, -

0 
:t4 

1 
~r l~·· _ .... ," u "i 

Em "v"i'S"tã' :d~':d,isposto no~rt":'' i~ ti~ Doe. Lei nQ :,- 1 ~.-
66J de 21/06/1945 (Lei de Falências), comunica•wa·V.S~L que, n~ data 
de 18 de jw-í.ho de 1997;tàS~?l3:o'oltwr·as, foi decr.etadaJ a fãlênçiaol· da ' ·; 
f irm~ " CONf{ECÇOfS -ACAPUt.:CO -L·T0A 1• '~CGC-NQ -29.347 4 4.57/0001~5'~':' ~eStab·e- • ·k " 

lecid.3. na RJa. Marques de Herval,nQ 476, Duque de Caxias, RJ.. sendo_J· · 
nome~do sindico-.o--or~·Jose•Mar i:ano.,.Ferreira•f i lho-OPt6 ... nQ -6666S~~~Offl 
e~cri.tório r1'a Rua Passos da Patria,nQ 42-D.de Caxias, RJ., que assu- ~.'•.1 
m1u o encargo. I Nos termos d9. legislação ·falimentar, este Jld~o 
decretou o bloqueio dos valores e créditos em nome da falida, por 
ventu\ra exiS~entes em sociedades seguradoras e montepios, pelo que ~ . .. ~ . . 
sol1c~to a v.sa. o env1o de circulares àquelas entldades para a efa-
tivaç~ão daqL~'ela medida, dando ciência a este Juizo das providências 

• adotada.s e informando, apenas na hipótese da existência de valore·s oU 
' . " cred1tos, qual a sua natureza e montante, cuja retirada ou movimenta-

ção s~ poderão ser feitas com a autorização deste Juízo . 
•• 
11 

11 

Atenciosas saudações 
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Ilmo. Sr . 
. j " . 1 Presil ente do Banco Central do Bras1 . 
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./. ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
J PODER JUDICIARIO 

• '~ 

~(!;. '. I 

\ . . 
COMARCA OE DUQUE DE CAXIAS • .• 

, 5ª VARA C!VEL 
Ruéi Ailt·orr da costa, 115 - sala 411 

G.-CP 25071-160 
' 

ofício no ,~98/41.667/FC/9;. . 
Duque de Caxias, 19/06/97. 

' 

Senhor Gerente, • 

I 

Em vista do disposto no art. 15 do Dec. Lei nQ 7. 
·):[661. de 21/06/1945 (Lei de Falênci:~s), comunico a v.sg. que .. , na data 

9 de 18 de junho de 1997, às 13:00 horas, foi decretada a falência da 
firm~ "CONFECÇOES ACAPULCO LTDA.",CGC nQ 29.347.457/0001-59, estabe-. . ' 
lecida na Rua Marques de Herval, 4 76, Duque de Caxias, RJ., ·sendo no-, . 
meado Síndico o Sr. José Mariano Ferreira Filho, OAB/RJ. 666-65, 1 Com 

escritório na Rua Passo da Pátria, 42, D.de Caxias, RJ., que assumiu 
' o an(~argo. 

Determino a V.Sª· que informe a este Juizo. çon; 

maior- urgênciª possível, sobre saldo, se por vent~.tra existente, 
nome da Massa, que em caso possitivo só poder ro ser movinlentÇ~.dOs 

a autorizaçfo deste .Ju.íz:o, 

,, 

I 

Ao 

Atenciosas saudações 
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JUIZA DE DIREITO 
EM EXERCICIO 

' . 

Ilmo. sr. Gerente do Banco do Brasil S/A 
Av,Srigadeiro Lima e S.U.va- 25 de Agosto 
Duque de Caxias • 
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' ESTADO DO RIO,DE JANE~RO 

,PODER JUD'ICI.ARIO 
COMARCA OE DUQVE DE CAXIAS • 

Si! VARA C.fVEL • f'.!lPJ Ailton da t..:'ost.$. IlS - sal-:t 41l 

CEP ?50 1.l; 160 ~ • 

• • 
• •, 

' Oficio nQ 399/41.667/FC/97. " 
• • 

Ao 

Duque de Caxias, 19/06/97 . 

• ' 

.i' serH1or Gerente • 

Em vista do disposto no art. 15 do oec. Lei nQ 7. 
de~,,2l/06/!945 (Lei de Falências). CO!'l)unic~? a V.S:?:. QUI::i, na dat.":J. 

. f.-1 âe junho de ·1997. à$ 13:00 hor.3.s, foi dç;tcr-etada a faJência da 
" CONF€CÇOCS ACAPULÇQ L TOA." ,CGC nQ 29.347.457/000.1-59, est.abe

Mar·ques de Her~,;al, 476, Duque di'::! Caxias, RJ •• sendo no
os} •. José Nari8.no Ferreira Filho, OAB/RJ' 6t.665, com 

• n:3 Rua Passo da Pátria~ 42, D.de Caxias, R..J., qúe as~.umiu· 

Oetermino a V.S§I. q1..1e informe .. a este Juizo, com a 

possivel, sobre saldo, se por ventura existente~ em 
Massa, que em caso pos~ítivo só poder f'O ser movimentados com 

utor·iz:açfo deste .Juizo. 
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Atenciosas saudações 
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CR I.S ri NA FONSECA ROHR 

JUIZA DE DIREITO 
EM EXERCICIO 

• 

• 
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Uruo. Sr. Gerente da Ca:ixa Economica Federal 
Av.Almirante Barroso~ Centro-RJ 
CEP- 200.31-004 •• 
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